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JUSTIFICATIVA

A presente Lel tem como objetivo a crtaçáo e regulamemação do Programa Viver
Bem em Casa, desttnadu à reforma de moradlas situadas em Áreas ou Zonas de
Especial interesse Sociat (AEIs/ZEIS) no Muntctpm de Campo Largo, Este
programa visa promºver a memoria das condições de habtlabiltdade das (amlltas
em situação de uuinemcitidade social, dentro de áreas que taram regularizadas
pela Pretettura Municipal, garantindo-Ines maior quattdade de vlda e digntdade.

A oonDessão de methcnas habitacionais, por meio de retorrnas estruturais e
adequações, e uma medtda fundamentat para assegurar que as tamttias residentes
em tais areas possam ter acesso a um lar mais seguro, saudavet e adequado às
suas neoesstdades. Este programa tambem esta alinhado com o pnncipm
constrtudonat de garantir a tunçao social da propriedade e o dirette a moradia
digna, fundamentais para a promoção do bem-estar social,

o Programa Viver Bem em Casa será implementado com recursos pubtices
oriundos de emendas partamentares, dotação orçamentaria próprta do municípto e
possíveis convêntos com entidades públicas e privadas, com a garantia de que a
execução seja pautada pela transparência e pelo cumprimento dos critérios de
pnoridade. estabetecendo uma seleção justa e equitativa entre as tamttias
benenciárias.

A definição dos cn os de atendimento e seleção das (aminas benenctarias, cum
base em vulnerabtltdades socioeconômicas e necessidades especificas, visa
assegurar que es recursos públicos sejam direcionados para aqueles que mais
necessitam de apºlo, como tamittas com pessoas com deficiência, idosos, tamttias
em Situação de extrema pobreza, e aquelas em que o responsável tamttiar ou
cônjuge e pessoa .dosa.
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Além disso. o programa busca. dentro de sua timitaçao orçamentária, atingir um
número significativo de tamitias, promovendo o acesso a infraestrutura adequada e
criando condições para que cada residencia seja mais segura e funcional,
impactandu diretamente a quatidade de vida dos cidadãos que habitam as Zonas
de Espeoat interesse Social,

Ao instituir este programa. o municipio de Campo Largo reannna seu compromisso
com a promoção da Justiça social. contribuindo para a redução das desigualdades
urbanas e para o desenvotwmento de uma cidade mais [usa e inclusiva. o
Programa viver Bem em Casa não se limita a garantir moradias retormadas, mas
também visa fonateoer a cidadania das tamilias benenctadas, proporcionandoines
um ambiente mais dtgnn e seguro para viver.

Dessa forma, o presente proleto e de suma imponaneia para a cidade de Campo
Largo, rerierindo o oompromisso desta gestão em investir na melhoria das
condições habitacionais da população mais necessirada, promovendo o direito à
moradia dlgna para todos.

Por estas razões, como com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação
deste importante instrumento tegal, que certamente trara' benefícios duradouros
para a população de Campo Largo.

Campo Largo. 27 de março de 2025.

SARGENTO LEANDRO CHRESTANI
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